
INDICAÇÃO Nº 
1199
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) a serem empregados no custeio do Hospital Assistencial “Maria Cavalote Neves”, no município de Potirendaba.

JUSTIFICATIVA

O Hospital Assistencial  “Maria Cavalote Neves”, no município de Potirendaba atende não só o município de aproximadamente 16.000 habitantes, como também os municipios vizinhos como Bady Bassitt, Cedral, Ibirá, Urupês, Irapuã, Mendonça e Nova Aliança.

Com a verba solicitada o hospital poderá continuar atendendo a população de forma eficiente e ampla.

Sala das Sessões, em

Deputado Chico Sardelli
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